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expolliadas e providas pello Bispado da Mar i anna ; e a the 
agora asim existem. Agora se descubrirão minas de Ouro, 
e com grandeza em sua pintas, nas cabeceiras ou ver ten tes 
do Rio Pardo, que banha a es t rada que desta Cidade segue 
para Goyaz, e sendo t an ta a just iça desta Capitania por 
f icarem as taes Minas den t ro da Linha devidente que deixou 
por balliza o bando do Ex.m 0 Snr ' Gn.al das Geraes, se tem 
tomado poSse por aquella Capitania deste novo descuber to 
com fu tu ro prejuizo do Real Erár io , sendo certo, que o Ouro 
extrahido nellas deve vir buscar a Intendencia desta Cidade 
para com Guia ir pagar o Real quinto ao Rio de Jane i ro 
como se prat ica. 

Es ta matér ia constará melhor a V. Ex. a pela par te que 
incluza remeto , dada pelo sa rgen to Je ron imo Dias Coman-
dante daquelle Regis t ro de I tapeva, o qual t ambém reme te 
nesta ocazião a importancia de cem oitavas de Ouro que 
cobrou de Direitos per tencentes ao mesmo regis t ro , como 
tudo da mesma par te se vê, cujo dinheiro invio ao D.™" P ro -
vedor da Fazenda Real para o fazer recolher ao Cofre , uu 
o que V. Ex. a for servido Ordenar - lhe ; e porque a respeito 
do novo descubrimento não devo já providenciar couza al-
guma sem que V. Ex. a mo detremine, fico esperando as 
Ordes de V. Ex. a para saber o que hey de dizer ao Sargen-
to. D.5 g.e a V. Ex. a 25 de Agos to de 1765 — Alexandre Luiz 
de Souza e Menezes — 

Foi mais a Copia de Out ra Carta do Sargento Je ron imo 
Dias que continha o mesmo da que vay copiada acima etc. 

N° 6 

A 

Hl-™0 e Ex.m o Sr. — Como V. E x a foy servido ordenar-
me me opuzese a todos os descubr imentos de minas e os 
impedise inf lexivelmente: logo que me veyo a noticia o novo 
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descuber to que consta da Car ta que com esta por Copia do 
Governador desta Praça Alexandre Luiz, escrita ein 15 de 
Agos to de 1765, imediatamente mandei logo aquelle do Rio 
P a r d o adoiide se fez o descuberto ao Capitão Ignacio da 
Silva Costa, que he ofíecial de prudência e rezolução, para 
que impida o bolirse, e cavarsc nas ditas minas, como V. E x a 

me tem determinado. Deos Guarde a V. Ex. a Villa de Santos 
16 de 7bro de 1765 — Ill.n,° e Ex.mt> Sr. Conde de Oeyras — 

N° 6 

A 

Ill.mo e Ex.m° Sr. — Na copia da Carta que V. Ex. a tem 
derigido ao Conde Vice Rey com dacta de 26 de Janei ro 
deste prezente anuo de 1765, a qual V. Ex. a foy servido par-
t iciparme para me servir de instrucção. Diz asim no primei-
ro § 
" A car ta que V. Ex. a me derigio em 29 de Fevereiro do anno 
"p rox imo paSsado : E a reprezentação do Coronel F ran -
c i s c o Pin to do Rego, do Capitão mor de Sorocaba, e das 
"ma i s peSsoas principaes da Cidade de São Pau lo : Propon-
d o que per tendem pene t ra r os ma t tos e Certões de Gua-
r a p u a v a , que fazem f rente a quadrilhira que prende na Serra 
"de Apucarana . Não podião chegar a prezença de Sua Ma-
j e s t a d e , em tempo mais opor tuno para lhe deferir , e pro-
" m o v e r os Úteis projectos daquelles VaSsalos em tudo o que 
" a posibilidade poder premetir . E logo prosegue V. Ex. a 

" n a mesma Car ta no § q u a r t o : " D e tudo o referido vem 
" a rezul tar huma demonst ração evidente, de que o dito pla-
" n o offerecido pelos Paulis tas , não só he muito util pelos 
"haveres que elles conciderão, mas q' hoje se faz indespen-
"save lmente neceSsario e que nesta certeza se lhe devem 
fornecer todos os meyos. 

De que evidente se mos t ra q' V- Ex . a quer se fação estes 
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descubrimentos . Porem esta ordem no meu sentir , se en-
contra com a outra part icular q' V. Ex. a me deo ; por quanto 
no papel de preguntas com quft consultey a V. Ex. a na pre-
g u n t a 18 delle; preguntey, se devia procurar descubrimen-
to de minas? Respondeo-me V. Ex. a Le t r a sua. De ne-
nhuma sorte, antes impedir inflexivelm. t e estes descubri-
mentos . 

E como pela palavra inflexivelmente me faz V. Ex . a 

saber exuverantemente o quanto me devo opor aos ditos 
descubrimentos, me pareceo conveniente ainda que com 
perda de tempo consultar a V. Ex. a de novo sobre esta ma-, 
ter ia e para que V. Ex. a me possa desedir de todo esta 
duvida, informado de toda a questão, me pareceo convenien-
te jun ta r a esta o mappa, comforme o pude fazer , para V. 
Ex . a vir no conhecimento do Citio em que fica a Ser ra de 
Apucarana, e as ribeiras do Rio Taba jy , que he donde se 
considerão as ditas minas, como tão bem a par te a que ficão 
MiSsões, e a Cury tyba ; sobre o que V. Ex . a me de te rmina-
rá o mais conveniente ao serviço de S. Mages tade que Deos 
Guarde, para eu opôr em execução: Tãobein he preciso im-
fo rmar a V. Ex. a que o sobre dito Cer tão de Taba jy que 
corre por aquella banda em the MiSsões, t e rá de t raveSsia 
n a openião mais favoravel, qua t ro centas legoas. D.5 Guarde 
a V. Ex. a m. s a.s Villa de Santos em 17 de 7br.° de 1765 Ill.ra° 
•e Ex.m o Snr ' Conde de Oeyras. 

Com esta Carta acompanhava hum Mappa 

N° 6o 

B. 

Ill.mo e Ex.m o Snr ' Eu não sey as informações que 
V. Ex. a poderá ter a respeito da utilidade ou prejuízo que 
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